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PROJETO DE LEI CMA NO 03112023

ALTERA DENOMINAÇAO

púgLtco, LocALtzADo
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Art.20. Altera a denominação da Rua Emperílio de Souza Moreira, localizada no

distrito de Celina, município de Alegre-ES, que passará a ser denominada de Rua

Felippe Oscar Boechat.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições que lhe confere o art.46, inciso Xl da Lei Orgânica do Município,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de "EMPERíL|O DE SOUZA MOREIRA" a rua que se inicia

na BR 482, e dá acesso ao cemitério local do distrito de Celina, município de

Alegre/ES

Art. 30. Fica revogada a Lei 2.169, de 13 de maio de 1994.

Alegre (ES), 11 de dezembro de 2O23.


